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Lei Ordinária nº 1.812/2015

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, aos proprietários de imóveis limítrofes, independentemente de licitação, área de terreno, na forma que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, na forma legal, os imóveis abaixo especificados, de propriedade do Município de Lima Duarte aos proprietários de imóveis limítrofes: 

I – Prédio da antiga Escola Municipal De Ponte Nova, pelo valor de R$5.000,00 (cinco mil reais); Construído em terreno medindo 200m² de área, localizado na cidade de Lima Duarte

II - Prédio da antiga Escola de Boa Vista, pelo valor de R$3.000,00 (três mil reais);  Construído em terreno medindo 89,18m² de área, situado na estrada de Acesso a Conceição de Ibitipoca, na Cidade de Lima Duarte

III - Prédio da Antiga Escola Municipal Ribeirão de São Pedro, pelo valor de R$5.000,00 (cinco mil reais); Construído em Terreno medindo 110,50m² de área, Situada na Estrada de Acesso a Palmital, na Cidade de Lima Duarte,
IV-  Prédio da antiga escola do Serrote, pelo valor de R$ 2.000,00 (cinco mil reais); Construído em Terreno medindo 67,92m² de área, Situado na Estrada Pinheiros – Serrote, Lima Duarte.

V- Prédio da Escola Municipal do Salto, pelo valor de R$7.000,00 (sete mil reais); Construído em Terreno medindo 59,06m² de área, Construção situada no lugar denominado ‘’Salto’’ – Lima Duarte.

VI - Prédio da antiga Escola de Monte Verde, pelo valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); Construído em Terreno medindo 70,00m² de área , Localizado na cidade de Lima Duarte.

VII - Prédio da Antiga Escola Andorinhas, pelo valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); Construído em Terreno medindo 78,50m² de área, Situado na Estrada de Acesso a Conceição De Ibitipoca, na cidade de Lima Duarte

VIII – Suprimido

IX- Suprimido

X - Suprimido
XI - Terreno medindo 58,76m² de área, Situado em Capitães, Lima Duarte, terreno de propriedade de João de Oliveira Carvalho, Prédio da Escola do Capitães, pelo valor de R$2.000,00 (dois mil reais);

§ 1° Os imóveis acima identificados serão alienados aos proprietários de imóveis limítrofes em conformidade com o que dispõe o § 4°, art. 15 da Lei Orgânica do Município, com os princípios norteadores do direito administrativo e com a legislação pertinente. 

§ 2° Após a alienação, ficará a cargo dos compradores as despesas de escritura e registro no Cartório competente.

Art. 2° O valor arrecadado com a alienação dos bens públicos imóveis supra descritos terão destinação própria, atendendo ao disposto no artigo 44, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 22 de dezembro de 2015.

Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 22/12/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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